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l ..( Ifojeto de. lei ̂ 9 40/77 proposta Orçanieotária )

Saohoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 1977.

Senhor, prefeito;

~  . Passo as mãos de YoExa/, para fins de san-Çao egal, o Projeto de Lei nS 40/77 anexo,- gue "estima a

^  a âespesa do .Município para'o exercício, de.-.78 , apreciado e aprovado por seis votos favoráveis e
Cinco contrários^ na Sessão. Ordinária ..realizada'ontem.

'^P^^o-veito o ensejo-para apresentar-lhe as
minhas

Atenciosas'Saudações-

.ASIOR DTL3ÍÍ1 LOS SANTOS

Presidente .

Ao

Sr,.Exmo.

Pr. Hélio Carlos Manhães.

DD. Prefeito Municipal de
Cachoeiro de' Itapemirim
NESTA

CM/cih



PROJETO DE LEI Ne 40/77.^

~ SSTTMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRBI, PARA O EXERCÍCIO DE

1978. E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS . /////////////

- O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
'de Itapemirim,. no uso de suas atribuições lega
is: Faço saber que\ a Camara decretou'a seguinte
lei: \ /

Art. Ifi _

./

Art. 2e _

O Orçamento ̂Ueral da Prefeitin-a Municipal de Cachoeiro de Itap_e
mirim, para;6 exercício financeiro de\l978, discrimiâsdD nos a-
nexos .que in-yegram esta Lei, estima a Receita e fixa a Despesa'
em sessenta é um milhões de cruzeiros (CrS 61.000,000,00),

i  ;• ' ■' . , IA Receita será/realizada mediante a arrecadação dos tributos,de
acordo com; a legislação vigente, e conforme o desdobramento as
sim resumido:r

ESPECIFICAÇÃO'

Rec, e Despesas Correntes
ReCo e Despesas,de. Capital

RECEITA -CrS 1,00

40.987.100
20.012.900

61.000.000

DESPESA-Crí^ 1,"00

36.271.000

24.729.000

61.000.000

RECEITAS CORRENTES -CrSl^ÒO

Receita Tributária

^ Receita Patrimonial
//'Rec.eita Industrial

/  ; Trensferencias Correntes
Reiíeitas Diversas

7.478.500
123.000

1.000

32.974.600

410.000
TOTAL

40.987.100



/
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PROJETO DE LEI iWS. 40/77 (continuação)

RECEITAS EE CAPITAL _ Cr$ 1,00

Operações de Credito 2.000^000
Alienação de Bens Moveis e Imóveis 1.050/^000
Transferencias de Capital 16,952 Í900

Outras Receita© de Capital .. 10^000

total 20 .012 .000

TOTAL G-ERAL DA REOEITA . 61.000 .000

Art. 3- - A despesa será efetuada de conformidade com a Portaria n^ •

064-, de 12 de agosto de 1976, da Secretaria de Planejamento'

da Presidência da RepúLlica, e de acordo com o especificado'

na Lei Federal n- 4.320, e terá o desdobramento assim resum^

dos ■ ' ■

DESPESAS CORRENTES Cr$ 1,00

Despesas- de Custeio 28.145.500

Transferências Correntes o........... ' 8.125.500

TOTAL . 36.271.000

DESPESAS- DE CAPITAL-, Cri 1,00

/  Investim entos ^, 20,544 .000-
X''

Inversões Financeiras 400,000

Transferências de Capital 3,785,000

TOTAL . . ,24o729.000

TOTAL GERAL DA DESPESA 6Í,.000 .000

Art, 4- - Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com o Art. 60,I

0 II da Constituição Federal, ainda o Art, 67 da mesma, com

as Resoluções n^s 92, do Senado Federal e 171, do Conselho •

Monetário Nacional, e com os Arts, fS:, I e II e 42, da Lei •

Federal n2 4.320/64,as

1 - Abrir créditos suplementares até o limite de cinqüenta, •

por cento ( 50^) do total da Receita ficada nesta Lei;

II — Efetuar operações de crédito, por antecipação da receita

até o limite n;iáÈimo de vinte e cinco por cento (255^) da

receita total estimada ;

continua
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P-OJETO DE LEI Ng 40/77 (■ continuação )

III ~ Movimentar as dotações atribuídas às/diversas unidades /
orçamentárias e redistribuir parcelas das dotações de.
P®ssoal, de uma Unidade Orçamentária para outra, quan
do necessário para a movimentação de pessoal para. a ex^é
xecuçfo de projetos, programas ou/atividades,

Art. 5'S - Esta Lei entrará em vigor a le de Janeiro de 1978, revogadas
as disposições, em contrário.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1977,

ASTOR DILETí DOS SANTOS

Presidente

r
h



ESTADO DOESPÍKITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAl DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de ItapemiriDij 12 de outubro de 1977

O  TN.

OF/ GP/ NQ 230/77

r oiscossAO

^/Ta.C€>
IV

Sala da. Se.so-s,

üiibríi-^' '

Ilustre Senhor Pres3.dente;

De conformidade com o que preceitua a Legislação em vi.

gor,- estamos encaminhando a elevada apreciação dessa douta Câmara

Mimicipal o Orçamento para 1978? no boj'o do Projeto de Lei n^

014/77.
O Projeto estima a Receita e fixa a Despesa para o e-

xercício do próximo -ano e toma outras providências» Junto a ele a

nossa mensagem, delineado, de forma resumida, ura esquema prioritá

rio de atividades através das dotações consignadas»
Aproveitamos o ensejo para, além de contar com o indi£

pensável apoio esclarecido dessa ilustre Casa Legislativa, assim

como o estímulo e a cooperação, ratificar nossos protestos de esti

ma e consideração.

Atenciosamente

Mk.(\ ̂
Hélio Carlos Manliães

Prefeito Municipal

Exmo» Sr.

Astor Dilen dos Santos

DD, Presidente da Câmara Municipal

NESTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE liEI ITS 0|p/77

ESTBIA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNI

GÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEiViIRII,'! PARA O

EKERCÍCIO DE I978 E TOIIA OUTRAS PRO-VIDDH-

GIAS.

0 Prefeito Municipal de Gadioeiro de Ita-

pemirim, Espírito Santo

Paço saber q.ue a Gamara Municipal aprovou

e eu sanciono a seguinte lei;

Art, 1^-0 Orçamento G-eral da Prefeitura Municipal de Caclioei

ro de Itapemirim, para o exercício financeiro de

19785 discriminado nos ajiexos que integram esta lei, estima, a

Receita e fixa a Despesa em sessenta e um milhões de cruzeiros

(Cri 61.000.000,00).

Art. 22 - A Receita será realizada mediante a. arrecadação dos

tributos, de acordo com a legislação vigente, e con

forme o desdobramento assim resumido;

IBPECIPICAQlO RECEITA - Cri1,00 DiBPIBA-Cr|l,00

Rec. e Despesas Correntes 40.987.100 36.271.000

Rec. e Despesas de Capital 20.012.900 24.729.000

TOTAIS 61.000.000 61.000.000

RECEITAS CORREIBIS - Cr| 1,00

Receita Tributária 7.4-78.500

Receita Patrimonial I23.OOO

Receita Industrial 1.000

Transferências Correntes 32.974.600
Receitas Diversas 410.000

TOTAL . .. 40.987.100

Cont.Pls.2
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PREFEITURA MUMCIPAl DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RSGSITAS DE CAPITAL - Cr^ 1,00

Operações de Crédito 2^000.000

Alienação de Bens Moveis e Imóveis' 1.050.000

Transferencias de Capital 16,952.900

Outras Receitas de Capital 10,000

total 20.012.900

TOTAL GERAL DA RECEITA 61.000.000

Art. 3- - A Despes_a será efetn.ada de conformidade com a Porta-

ri8v nS 064, de 12 de agosto de 1976, da Secretaria -

de Planejamento da Presidência da República, e de acordo com o
especificado na Lei Pederal nS 4.320, e terá o desdobramento -

assim resiimidos

DESPESAS CORRENTES - OrS 1,00

Despesas de Custeio 28.145.500

Transferências Correntes 8.125,500

total 36.271.000

DESPESAS DE CAPITAL - Cr-S 1,00

Investimentos 20.544.000

Inversões Pinanceiras 400,000

Transferências de Capital 3.785.000

TOTAL 24.729.000

TOTAL GERAL DA DESPESA 61.000.000

Art, 42 - Eixa .0 Poder Executivo autorizado, de acordo com o

Art. 60, I e II da Constituição Pederal, ainda o Art,

67 da mesma, com as Resoluções nSs. 92, do Senado Pederal e

171, do Conselho Monetário Naiciohal, e com os Arts. 72, I 9 II
e 42, da Lei Pederal n2 4.320/64, as

I - Abrir créditos suplementares até o limite de cin
qúenta por cento (50^) do total da Receita fixada nesta Leij

II ~ Efetuar operações de crédito, por antecipação da

Cont.Pls.3
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receita, atl o limite máximo de vinte e cinco por cento (25^)
da receita total estimada;

III - Movimentar as dotações atribuídas às diversas -

unidades orçgjuentárias e a redistribuir parcelas das .dotações
de pessoal, de uma Unidade Orçamentária para outra, q^uando n_e
cessário para a movimentação de i^essoal para a execução de
projetos, programas ou atividades.

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor a I2 de Janeiro de 1978,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de Outubro de 1977.-

Mb'CARLOS MAUHÃES

Prefeito' Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MENSAGEM

Dando cimprimento ao q.ue preceitua a lei Orgânica dos Muni

cípios encaminhamos a essa ilustre Câmara Municipal, o Projeto de

Lei n2 014/77í do Orçamento Geral de nosso Município, para o ezero^

cio de 1978, a fim de ser submetido à apreciação e deliberação des

se Legislativo.

O Orçamento foi elaborado de modo a retratar a essa Casa do

Legislativo Municipal, e a todos os munícipes, o q.ue teremos a se

guir como programa e plano de Governo para o próximo ano.

Era nossa intenção partir, de imediato, para a confecção de

um Orçamento-Programa trienal, numa reformulação daquele que houve_s

se sido elaborado antes. Dificuldades, porem, de ordem técnica,prin

cipalmente geradas pela incerteza do realismo que dirigiu os respon

sáveis pela elaboração do Orçamento que ora estamos cumprindo, fiz^

ram com que fixássemos um Orçamento anual comum.

S é este que ora encaminhamos, confiante em sua aprovação

pela douta Gamara Municipal, na esperança ainda de podermos subme

ter, posteriormente, a sua elevada apreciação, o plano para 78/80,

cuja elaboração pensamos fazer.

Em virtude de não conhecermos, por antecipação, as inten

ções do Estado e da União, ou o plano de trabalho destinado a

este Município, para nele nos integrarmos, procuramos utilizar ,

apenas, de forma genérica, aquilo que por Lei sabemos ser nos

so, em transferências, e deixamos consignadas previsões para au

xílios e/ou contribuições que possamos obter diretamente, na cren

ça de conseguirmos mais, através de trabalho que pretendemos dinami

zar.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

H S Ç E I T A

O total da Receita prevista para 1978 importa em Cri.®,.

õl.OOOaOOOj sendo de CrS 40«98-7»100 as Receitas Correntes, e atingin

do a Cri 20,012.900 as Receitas de Capital.

Para cliegarmos a esse total estiidamos as receitas pre

vistas para os exercícios de 74 a 77, como esclarece a talela expli

cativa de SLia evolução que acompanha a presente proposta» Pisemos

sua comparação com aquelas efetivamente arrecadadas nos três primei

ros períodos, e com a que esperamos arrecadar neste exercício® Pa,ra

esta haseamo-nos no que foi axTscadado até o mês de agosto último,

analisamos a tendência mostrada pelos tributos arrecadados e pelas

rendas transferidas, face ao desenvolvimento do Município, à taxa

de crescimento da inflação e aos planos que temos para a elevação de

nossa Receita própria.

Chegamos à conclu.são que, niam sentido global, não será

exagerado otimismo prevermos crescimento um pouco superior a 375^ so

bre a previsão do Orçamento atual, que I de Ci| 449 000.000.

Quanto à Receita G-eral, segundo as categorias econômi

cas, e dentro das Receitas Correntes, conforme mostra a especifica

ção, esperamos um crescimento da Receita Tributária da ordem de Cri.

4«850.700 para Cr| 7,478.5005 a Receita Patrimonial deverá passar de

Cri 103«000 para Cri 123»000| para Receita Industrial calculamos a

permanência em Cil l.OOOj as Transferências Correntes, nossa maior

fonte de Receita, de Cr| 27.892.400, em 77, esperamos chegar a Ci^?.,®

32.974.600, em 78, enquanto que nossas Receitas Piversas, segundo

nossos cálcuJ-OS, deverão passar de Cri 242.300 para Cri 410,000.

Dentro das Receitas de Capital, as indispensáveis Opera

ções de Crédito conservar-se-ão em Cri 2,000.000? a Alienação de

Bens Moveis e Imóveis deverá ser reduzida de Cri 1,500.000 para Cri..

1»050.000;
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as Transferências de Capifal de Cd? 7»410«400 para Cri I6e952e900, e ,

finalmente, outras Receitas de 'Capital calculamos q.ue cresçam de Cr|,

200 para Cd? 10» 000«

Poderão perceber os ilvistres vereadores, através de uma

observação cuidadosa, nossa confiança numa melhor arrecadação dos

tributos, fato g.ue dependerá de um funcionamento mais eficiente de

nossa máquina admirm.atrativa® Poderá não ocorrer o mesmo, porém, com

aquela parte que recebemos transferida, ou em participação, de acor

do com a Constitiaição Federal em vigor®

O Município - embora a unidade menor da Federação- é sua

célula, e parte ma.is importante, e a ale, entretanto, vem cabendo

muito pequena parte na renda tributária nacional, enquanto crescem

seus encargos» Sente-se cada ves mais forte a justa pressão do povo,

que conosco mantém aproximação mais fácil, direta e constante, a exi

gir 03 benefícios a que se sente com direito, e de que tem necessida

de»

A realidade é que atualmente cabem 55^ das arrecadações

à União, 3Sfo aos Estados e sobra-nos, apenas, a parcela mínima de 9^,

que esperamos venha imi dia a crescer, se houver uma ação conjunta de

todos os Municípios®

REALISMO

Descentralizando ao máximo nossa administração, trabalha

mos de forma objetiva, para podermos enfrentar um ano. de situação e-

conSmico-financeira difícil» Lidamos com problemas sérios diante de

certa carência, ou inadequação, ou ainda perda de recursos humanos ,

assim como de material, e estivemos tateando por algum tempo antes

de iniciar uma caminhada fiime « Ho setor financeiro os problemas
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prolalemas foram maiores diante da dificuldade, q.ue estamos procu

rando ainda agora superar, para o lançamento e a arrecadação do

Imposto Predial e territorial Urbano, principalmente. Assim como

para o atendimento, que ainda estamos procurando dar, a compromls

sos que so viemos a conhecer informados de fora, por inexistência

de elementos onde estes deveriam existir.

Procuramos elaborar um Orçamento realista, para não

sermos surpreendido diante da atual conjuntura econômica nacional.

Ra parte referente à Receita fizemos analisar aquela efetivamente

arrecadada nos exercícios de 74/76, e a que entrou nos cofres mu

nicipais ate 31 de agosto intimo, assim como também o que acredi

tamos possível arrecadar no atual exercício, ou de exercícios an

teriores. Efetuamos uma projeção e fixamo-nos no total constante

em nossa proposta, onde também aparece distribuída segundo as fon

tes, citada a legislação respectiva, e segundo as categorias eco

nômicas.

DESPESA

O quadro das Dotações por órgãos do Governo e da

Administração, e o sumario da Despesa, que fazem parte dos anexos

explicativos de nossa proposta, esclarecem o percentual com que

cada órgão participará da despesa total prevista, de CRl»,..

61.000,000. Mostram, ainda, o total das dotações atribuídas aos

diversos órgãos, distribundas por funções e pelas categorias eco

nômicas, Tabela explicativa assinala a despesa efetivamente reali

zada em 1976, aquela prevista para o corrente ano, e a que preten

demos realizar em 1978®

Como cumprimento ainda de preceito legal seguem, c_o
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mo partes integradas da proposta orçamentária, os planos de aplica

ção, as despesas com destinação específica, para 78, da Receita de

fundos especiais q.ue receberemos na cota-parte do Imposto Único s^

bre Minerais do País, do Pimdo de Participação dos Municípios e do

Pundo Rodoviário Racional» Quanto à dívida interna do' Município e_s

tão previstos todos os compromissos q.ue encontramos, e G[ue assumi

mos, consignadas verbas nas rubricas adeq^üadas para pagamento int_e

gral, parcelado, ou para amortizações, em 78»

PRG&RAMA

losso programa geral, e o programa específico de traba

Iho de cada órgão ligado a este Executivo acb.am-se discriminados e

esparsos nos diversos anexos da proposta orçamentária® Estão eles

acompaniiados de demonstra, ti vos de funções, programas e subprogra -

mas, por prooetos e atividades, e por categoria,s econômicas, com -

pletando-se com a especificação da Despesa por unidade orçamenta -

ria de cada órgão da Admirastração Municipal, seguindo-se-lhe, afi

nal, um q.uadro com a consolidação geral da Despesa, por natureza ,

seiido todp o trabalbo precedido de uma síntese do Orçamento e Ba -

lanços»

Todo o programa poderá ser analisado, e depois acompa

nhado, no decorrer do ano pela ilustre Gamara Municipal, e ali po

derão ser encontrados, entre outros, projetos relacionados' cbiá ' b

pes"soar q.ue" nos serve| com os setores de Educação e Ciü-tura? Agri

cultura e Pecuária; Indústria, Comercio e Promoções; Saúde, Assis

tência e' Previdência; Gbras e Urbanismo; Yiação, Transportes e Co

municação, especificamente» líosso setor de Finanças terá uma tare

fa importante a realizar na programação para o ano vindouro; a Pro
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coz^adoria Judicial deverá ser mais "bem aparelhadai enq.uanto q.u8

os seiores de Relações Pullicas- e de nosso G'a'binete, todos mais

diretamente ligados a este Executivo, terão uma participação al

tiva "bem grande, na execução do q.u8 programamos, onde a EiretO"

ria de Administração e a de Planejamento e Coordenação, obviam^

te, estarão dando o mellior de seus esforços»

HUMANISMO

Ora, a doutrina hiimanista do desenvolvimento integrado

q.ue esposamos desde a primeira hora da nosso Governo, emerge, de

maneira enfática, através das dotaçoes q.ue estão consignadas em

nosso Orçamento para 1978®

Ha, como se pode comprovar nus^ a,nalise globalizante ,

um eq.uilíbrio entre a distrib\iiçao das dotaçoes e uma perfeita jn

teraçãc com os problemas sociais de nossa comunidade, tendo em

vista as expectativas de nosso povo caclioeirense»

Ressalte-se, em decorrência, a inserção de recursos pa

ra a construção de um Centro Universitário numa convergência das

reivindicações dos estudantes e o cumprimento de um segmento im

portante de nosso esq.uema administrativo. ■

Por outro lado, em sua rubrica própria, ressalta de

nossa proposta orçamentária o recurso para Oi instalação de um

Centro de Lazer na bucólica Ilha da luz, cujo projeto esta em fa

se final de elaboração» á a atitude manifesta e a preocupação cons

tante em humanizar o desenvolvimento de nossa terra, compatibil^

zando o progresso econômico e industrial ao psicossocial»

No âmbito da pecuária, com ig^ial motivação e dando

so a projeção do projeto de governo calca,do nas aspirações de u-
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ma parcela preponderante de sustentação da economia sulina, preiri--

mos a dotação de CrS 1«20Q mil para a construção de um Centro Agro

Pecuário,

Na área da Saúde, além das múltiplas medidas concretas

q.ue tomamos durante o corrente ano, dentre as quais merecem desta-

qtie a construção de postos médicos e a interiorização da assistên

cia médica e social, Cit 1^500 mil foram fixados para a edificação
de um Posto Medico Central,

Pensar, agir, ter êxito, porém, são expressões que não

se referem precisamente aos mesmos parâmetros e pertencem a uai ver

sos distintos, Como Gótethe nos disses " Pensar é fácil; agir, difí

cil. Agir de acordo com as próprias idéias é o que liá de mais difí

cil no mundo",

Esperamos, portanto, contar com o indispensável apoio

esclarecido dessa douta Câmara Mimicipal, além do estímulo e a

cooperação para que, jinitos, possamos levar a termo a tarefa ingen

te que a todos nés cumpre realisari o desenvolvimento de nossa ter

ra e a felicidade de nosso povo,

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de outubro de 1977

Hélio Carlos Manliaes

Prefeito Mimicipal
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COMISSSO DH JUSTIÇA S RSDAÇlO

PROJETO DS LEI MS OJjr)/!!
ORÇAl^IBRTO DE 1978

RELATOR - Ito Coelho

RELATÓRIO

No que diz respeito aos aspectos a serem apreciados por es-
ta Comissão, nada a opero A matéria é Constitucionale Legal.

PARECER

Pela aprovação.

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1977.
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CiüSRR ülOilBOPSIl ESE e^EiaSSiSO EE iTBPEnHISBin

COMISSx^O DE S^INANÇAS E ORÇALÍENTO #—

PROJETO DE

INICIATIVA: _

RELATOR:

Pod

Val

N" 40/77 (Orçamento /78)

er Executivo Municipal

ter Sthel ̂ ock

P A R E C E Rs

Somos favoráveis à aprovação da matária^s^

Sala das Coniássões, 28/ll/77«

PARECER EM SEPARADO DO VEREADOR JOSE AMÉRICO MIGNOEIs

Muito eicDora tenhamos recebido sbmente hoje, dia 2|(vinte â

oito) de Novembro de 1977f o Projeto do Orçamento Municipal, observamos

râpidamente q.ue S, Exia o Sr, Prefeito Municipal usa de uma arma que tol

he totalmente a ação do Poder legislativo. O Sr, Prefeito no corpo do k

projetoem seu Aast^ 4® intens I e II, solicita antecipadamente, autoriza

ção para abrir crédito suplementar até 50^ do total da Receita e a efe

tuar operações de crédito, por antecipação de receita, até 25?S da recei

ta estimada, Porisso, por considerar um desrespeito ã Câmara Municipal,

somos contra os dois artigos do citado projeto de lei e peço a atenção

dos senhores vereadores para tamnho desc/alabro que, se aprovado, é o

mesmo que pedir o fechamento das portas do Poder legislativo Oachoeiren-

se,

Cachoeiro de IrapemD^im, 28^^^^Lffl^embro de 1977

José Améric à/iÔgnon i - vereador membro da

Comissão de\ PicrçE^Siggs^ e Orçamento
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 40/77

ORÇAMENTO MUNICIPAL

çc S,

Escoimados no Parágrafo ánico do Arts 108 do Reiment)

Interno da Câmara Municipal, apresentamos a seguinte emenda;

... Sejam suprimidos os ittns I e II do Arts 42 do

Projeto de Lei 40/77 - Orçamento Municipal

JUSTIEICATIVA

A aprovaçáo de tais itens do art2 42 da proposta orça-

mentfia atenta para os foros de independência do Poder Legisla

tivo Municipal, uma vez q^ue o Sr. Prefeito deterá em suas mãos

os poderâs de suplementar as verLas q.ue achar necessário e ahra?

operações de credito, manietando a Camara Municipal, tolhindo-

Ihe uma de suas ánicas prerrogativas, isto é, autorizar ou não

o Sr. Prefeito nas operações que sâhidamente inluiu na proposta

orçamentária.

Sala da® sessões, 28 de novembro de 1977
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NB 40/77

ORÇA?ÍENTO lOTWICIPAL
;.;VCÂ-

Escoimados no Parágrafo ánico do ArtB 108 do Reimenlo

Interno da Gamara Municipal, apresentamos a seguinte emenda:

,e. Sejam suprimidos os itíins I e II do ArtB 4B d©

Projeto de Lei 40/77 - Orçamento Municipal .

JUSTIEICAT IVA

A aprovaçSo de tais itens do artB 4- da proposta orça-

mentfia atenta para os foros de independência do.Poder Legisla

tivo Municipal, uma vez que o Sr. Prefeito,deterá em suas mãos

os poderôs de suplementar as verLas que achar necessário e abrir

opprações de cr'dito, manietando a Gamara Municipal» tolhindo-

Ihe uma de suas ánicas prerrogativas, isto é, autorizar ou não

o Sr. Prefeito nas operações que sâbidamente inluiu na proposta

orçamentária •

Sala da» sessões, 28 de novembro de 1977
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NS 40/77

orçamen:|}0 oticipâl

f.-.\ /ii Y

Esdjoimados no Parágrafo "ánico do Art^ 108 do Reimenio

Interno da Gamara Municipal, apresentamos a seguj.nte emenda;

I  •

•  Sejam suprimidos os iüjèns I e II do Arts 4® da

Projeto dè Lei 40/77 - Orçamento Municipal

J ü G I I P I C A 1 I V A

A aprovação de tais itens do art® 4® da proposta orça-

mentfia atenta para os foros de ind0pend'*ncia do Poder Legisla

tive Municipal, uma vez que o Sr. Prefeito deterá em susis m^os

03 poderâs de suplementar as verLas que achar necessário e ahiSr

oppraçoes de crí'dito, manietando a Gamara Municipal, tolhindo-

lhe ijima de suas tlnicas prerrogativas, isto é, autorizar ou nSo

o Sr. Prefeito nas operações que sàhidanente inluiu na proposta

orçamentária•

Sala dasr sessões, 28 de novembro de 1977
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